
 

 

 

 

 
 

 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS - 
CDHM 

 
REQUERIMENTO Nº       2022 

(Da Sra. Vivi Reis) 
 

 
 
Solicita realização de audiência 

pública para tratar do tema 
“Abuso e Exploração Sexual de 

Crianças e Adolescentes” 
 
 

 
Senhor Presidente,  

 

Nos termos do artigo 24, inciso III, combinado com o artigo 255, ambos 

do RICD, requeremos a Vossa Excelência a realização de audiência pública 

virtual para do tema “Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes” 

Para esse fim, sugerimos sejam convidados os seguintes debatedores: 

 

1. Diego Bezerra Alves - Presidente do Conselho Nacional dos Direitos 

de Crianças e Adolescentes (Conanda); 

2. Irmã Henriqueta Cavalcante - coordenadora da Comissão Justiça e 

Paz (CJP) da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB); 

3. Karina Peixoto - coordenadora do Comitê Nacional de Enfrentamento 

à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes; 

4. Georgina Kalife - coordenadora do Movimento República de Emaús; 

5. Dani Sanchez - integrante do Movimento Nacional de Meninos e 

Meninas de Rua; 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 18 de maio, é celebrado em todo país o Dia Nacional de Combate 

ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. A data foi 

instituída pela Lei 9.970/2000, para lembrar o assassinato da menina Araceli 

Crespo, de 8 anos, sequestrada, violentada e morta no ano de 1973. Quase 50 

anos depois do crime, essa violação de direitos ainda é comum no Brasil, 

destruindo o presente e o futuro de milhares de meninas e meninos. 

Levantamento feito pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública em 

parceria com Unicef mostra que, diariamente, cerca de 100 crianças e 

adolescentes são vítimas de violência sexual no Brasil. Número que pode ser 

bem maior, se considerarmos as subnotificações, fruto de uma cultura 

patriarcal que objetifica corpos e silencia a prática criminosa no interior das 

famílias. 

Em territórios com menor Índice de Desenvolvimento Humano, como a 

ilha do Marajó no Pará, a prática se torna mais comum por conta das condições 

socioeconômicas que deixam os corpos das meninas muitos mais expostos e 

vulneráveis a práticas assediadoras e abusivas, além da ausência do Estado 

enquanto promotor de políticas públicas de inclusão social e garantia dos 

direitos de crianças e adolescentes.  

Pedimos, portanto, o apoio dos nossos pares para a aprovação desse 

requerimento e a realização dessa importante audiência pública. 

 

 

Sala das Comissões, 02 de maio de 2022. 

 

Dep. Vivi Reis  

PSOL-PA  
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